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Origem das ações

• Demanda própria – obrigação legal;

• Denúncias anônimas;

• Promotoria Pública;

• VISA;

• NUCRISA – DECRISA.



Ausências

• 2013      33.100 inspeções:

– 23.950 presenças;

– 6.220 ausências;

–  2.930 outras inspeções.

• Ausências em convocações para Reunião de 
Orientação;

• Ausências constatadas pela VISA.



Anotações em 
Termo de Inspeção

• Medicamentos em autoatendimento;

• Ausência de separação entre loja 
conveniência e farmácia;

• Ausência de banheiro;

• Orientações horário de funcionamento;

• Orientações Portaria 344.



Aplicação de F.V.E.P.

• Portaria 344:

– Transmissão S.N.G.P.C.;

– Relatórios para VISA (BALANCETES);



Aplicação de F.V.E.P.

• Portaria 344: Receituário



Aplicação de F.V.E.P.

• Portaria 344: Estoque físico



Aplicação de F.V.E.P.

• Portaria 344: Armário de psicoativos



Aplicação de F.V.E.P.

• Portaria 344: Entrega por moto boy



Aplicação de F.V.E.P.

• Portaria 344: Via postal (correios)



Aplicação de F.V.E.P.

• Medicamentos vencidos;



Aplicação de F.V.E.P.

• “Proibida a venda pelo comércio”.



Aplicação de F.V.E.P.

• “Proibida a venda pelo comércio”.

 
Foto – 5-Medicamento com a inscrição “proibida venda ao Comércio” 

 
Foto – 6-Medicamento com a inscrição “proibida venda ao 

Comércio” e de “ Uso restrito a Hospitais”  

 
Foto -7-Medicamento com a inscrição “Proibida  Venda ao Comércio” e 

em embalagem hospitalar 

 
Foto – 8-Vários medicamentos com a inscrição “proibida 

venda ao Comércio”, expostos á venda e fracionados. 

 



Aplicação de F.V.E.P.

•  “Amostra grátis”.



Aplicação de F.V.E.P.

• “Proibida a venda pelo comércio” e 
“Embalagem hospitalar”.

 
Foto – 5-Medicamento com a inscrição “proibida venda ao Comércio” 

 
Foto – 6-Medicamento com a inscrição “proibida venda ao 

Comércio” e de “ Uso restrito a Hospitais”  

 
Foto -7-Medicamento com a inscrição “Proibida  Venda ao Comércio” e 

em embalagem hospitalar 

 
Foto – 8-Vários medicamentos com a inscrição “proibida 

venda ao Comércio”, expostos á venda e fracionados. 

 



Aplicação de F.V.E.P.

• “Proibida a venda pelo comércio” e “Uso 
restrito a hospitais”.

 
Foto – 5-Medicamento com a inscrição “proibida venda ao Comércio” 

 
Foto – 6-Medicamento com a inscrição “proibida venda ao 

Comércio” e de “ Uso restrito a Hospitais”  

 
Foto -7-Medicamento com a inscrição “Proibida  Venda ao Comércio” e 

em embalagem hospitalar 

 
Foto – 8-Vários medicamentos com a inscrição “proibida 

venda ao Comércio”, expostos á venda e fracionados. 

 



Aplicação de F.V.E.P.

• Medicamentos fora da embalagem secundária;



Aplicação de F.V.E.P.

• Captação de receituário;



Aplicação de F.V.E.P.

• Termolábeis: armazenamento inadequado



Aplicação de F.V.E.P.

• Termolábeis: armazenamento inadequado



Aplicação de F.V.E.P.

• Termolábeis: armazenamento inadequado

   Temp. Mínima                           Temp. Máxima                      Temp. Mínima

        - 0,3° C                                           + 2,2° C                                    - 3,5° C



Aplicação de F.V.E.P.

• Termolábeis: armazenamento inadequado



Aplicação de F.V.E.P.

• Termolábeis: armazenamento inadequado

Inspeção realizada em 
26/03/2014.



Aplicação de F.V.E.P.

• Termolábeis: Via postal (correios);



Aplicação de F.V.E.P.

• Sala de injetáveis;



Aplicação de F.V.E.P.

• Medicamentos retalhados;



Aplicação de F.V.E.P.

• Medicamentos retalhados;



Aplicação de F.V.E.P.



Aplicação de F.V.E.P.



Aplicação de F.V.E.P.



Postos de Medicamentos

• Resolução 21/92 SESA-PR;

• 2013 – inspeção em todos os Postos de 
Medicamentos e encaminhamento de 
relatórios para a SESA-PR;



Postos de Medicamentos



Postos de Medicamentos



Postos de Medicamentos



Supermercados

• Denúncias;

• Inspeção conjunta;

• Ao CRF-PR, identificação do fornecedor.



Supermercados



Supermercados



Supermercados



Supermercados



Distribuidora de Medicamentos

• Ausência do profissional;

• Acondicionamento;

• Rastreamento.



Distribuidora de Medicamentos



Distribuidora de Medicamentos



Distribuidora de Medicamentos



Distribuidora de Medicamentos



Distribuidora de Medicamentos



Laboratórios de 
Análises Clínicas

• Denúncias;

• Constatação de laudos em branco e assinado;

• Prática de preços abaixo do SUS;

• Kits vencidos.



Estabelecimentos Ilegais

• Postos de coleta;

• Farmácias: 

• 02 em Fazenda Rio Grande e 03 em Curitiba 
nos últimos 30 dias.

– Por troca de CNPJ;

– Outros.



Ações preventivas CRF-PR

• Reunião de Orientação aos requerentes de RT 
(a orientação é prévia. Quando constatado a 
irregularidade na inspeção, ela deve ser 
anotada e encaminhada para as providências 
cabíveis): 

– Dispensação (mensal);

– Manipulação (trimestral);

– Hospitalar (trimestral);

– Serviço Público (trimestral).

• Ofícios + 60 dias.
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